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Ofício 026/2020 
 

Manhuaçu, 10 de agosto de 2020. 

 

Ilma Sra.  

Marília Carvalho de Melo 

Diretora Geral - Instituto Mineiro de Gestão das Águas (Igam) 

 

Assunto: Postergação de prazo para deliberação de Processo de Outorga  

 

Prezada Senhora,  

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica Águas do Rio Manhuaçu – CBH Manhuaçu, informa que 

recebeu o Processo de Outorga nº 07623/2018 – CEMIG Geração Leste S.A – PCH Neblina 

e, em atendimento aos trâmites previstos na Deliberação Normativa nº 31/2009, do 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais (CERH-MG), encaminhou o 

referido Processo ao Instituto BioAtlântica (IBIO) - entidade equiparada às funções de 

Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio Manhuaçu, para verificar a emissão de 

Parecer Técnico.  

Em resposta ao Ofício nº 025/2020, encaminhado pelo CBH Manhuaçu, por meio do qual foi 

solicitada ao IBIO a emissão de Parecer Técnico, fomos informados que não será possível a 

emissão de Parecer pela equipe técnica do IBIO, em função da iminente rescisão do 

Contrato de Gestão entre o IBIO e o IGAM para o exercício das funções de Agência de 

Água. 

Essa impossibilidade justifica-se considerando que toda a equipe técnica já se encontra de 

aviso prévio, pois será desmobilizada no final do mês de agosto, e, durante o período 

remanescente, todos os esforços estão concentrados no encerramento dos contratos em 

andamento, bem como na organização de todo o inventário documental relacionado aos 

programas executados ao longo do Contrato de Gestão, inviabilizando a realização de 

qualquer outra atividade. 
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Diante do exposto, informamos que o CBH Manhuaçu não irá deliberar sobre o Processo , 

neste momento, e solicitamos ao Igam a postergação do prazo para deliberação do Comitê 

a cerca da matéria, para que  o Processo seja discutido posteriormente, após o término da 

suspensão dos prazos dos processos administrativos, conforme Decreto Estadual n° 

47.890/2020, a fim de que o processo seja analisado pela entidade delegatária sucessora, 

cujos trabalhos estão previstos para iniciar em outubro de 2020.  

Sem mais para o momento, contamos com a vossa compreensão e reiteramos votos de 

consideração e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Senisi de Almeida Rocha 
Presidente CBH Manhuaçu 

 

 

 

 

 


